
art. 37, da Constituição FdeaI; 

Parârafo Único - Fica estabecida a data-base para a 

revisão dos subsídios prevista no caput, em 02 de marco de cada ano, a partir do 

ano de 2022. 

Art. 40 - O Secretários Municipais ficam vinculados ao regime 

de trabalho dos demais cicupante3 de ---aios em comissão. 

Art. 5 - Ab despesas decorrentes desta lei serão consignadas 

na -. orçamentária Anual. 
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fixação do subsídio mensal dos 
iøs 	icipais de Monte Formoso - MG 

para o quadriênio 2021/2024 

1  1: 

O Prefeito do Município.' de Monte Formoso, Estado de 

Minas Gerais, faz saber que Câmara MucipaI aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Os Secretários Micpais receberão a título de 

subsídios o valor mensal Ja R$ 1 .50C,O3 (um mil e cinquenta reais). 

Art,. 20  - Os Secretários Municipais não farão jus ao 130  saláro 

e férias, ou qualquer tipo de gratificação e/ou acréscimo 

Art. 30 - Os subsídios tratadob no artigo 1.0,  poderão saí 

reajustados anualmente ccrn base no INFC - índice Nacional de Preço ao 

Consumidor ou equivalente, acumudo no exercício financeiro anterior, para fins oe 

recomposição dos ganhos para manter o valor aquisitivo da moeda, conforme dispõe 

a Súmula n° 73, do Tri3unal de Comas de Minas Gerais, e na forma do inciso X, do 
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Art. 60  - Aplicam-se a presente lei, no que couber, as 
disposições contidas ra Lei Complementar 101, de 04 de Maio de 2000, 
Constituição Federal, C:nstitu'o Estadual, Lei Orgânica Municipal e legislação 

pertinente. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

cujos legais efeitos, surti-ão, a partir de 10  (primeiro) de u9neiro de 2021. 

21. Monte Formos-MG, 01 de 

1 
Mauriélio 1.mes B'rboE., 

Preside 'e da Câmara 

Claudecir Torr!vo 
Ver'ador 

Ped o. 	- • os Saos 
Ver?dor 
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ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTE FORMOSO. Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 
2020, às 10h (dez horas), reuniram-se na sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Monte Formoso-MG, sito na rua José 
Pinheiro, n.° 91, Centro, Monte Formoso-MG, membros da Comissão retro 
epigratada para análise do Projeto de Lei n.° 003/2020, que Dispõe sobre a 
fixação do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Monte Formoso-MG, 
para o quadriênio 2021/2024; realizada a chamada inicial, constatou-se a 
presença dos Srs. Edvaldo Gomes Brito e Pedro Pereira dos Santos; o 
Presidente da Comissão Sr. Edvaldo Gomes Brito, determinou que se 
aguardasse 15 (quinze) minutes eis que só resta apenas um membro para 
constituir o quórum mínimo para instalação desta Reunião; transcorridos o prazo 
fixado pelo Presidente, realizou-se nova chamada, não se constatando a 
chegada e/ou presença de outros membros, motivo pelo qual o Presidente da 
Comissão declarou cancelada a reunião por falta de quórum mínimo; em seguida 
o Presidente determinou a avratura da presente ata, a qual, após lida e achada 
conforme, segue assinada pelos presentes. Monte Formoso-MG, em 04 de maio 
de 2020. 

li 
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Dispõe bi £ a vedação do nepotismo na 
ailminLvtraçí o  pública municipal e dá 
oufra; p'i'?ilências. 

O Prefeito do Municpo de Monte Formoso, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atruições legais faz saber cie a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a eguinte Lei: 

Art. i - É vedada a trática .x riepotísmo no âmbito da administração pública 
municipal, sendo nulo; os atos asiITi caracterizados. 

Art. 2.° - Constituem prática de nepotismo, der1re outras: 
1 - a nomeação de côn age, companheiro ou parente em inha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terccro grau, do Prcito, Vice-Precito e de Vereador do 
Município, para o exercício de 	go em comi:são ou ie confiança, inclusive de 
Agentes Políticos, assim considerados os calos de Secretário Municipal e 
Controlador Interno, ou, ainda, de fuii.ão gratificada n administração pública 
direta e indireta em quouec dos poderes do MuicípL. 

II - a contratação de serviços ou aquisição de produtos, e:.n casos excepcionais de 
dispensa ou inexigibilïaade de licitação, bem como licitação na modalidade 
Convite, conforme for o' caso, de pessoa jurídica da qual sejam proprietários e/ou 
sócios, o cônjuge, ccmpanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o 3.° (terceiro) grau. do Prefeito, Vice-PrefTo, Secretário Municipal 
e de Vereador do Município 

11 - a contratação por ':empo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesEe ãbflco, de cônj age. comr;anhelro ou parente em linha 
reta. colateral ou por afinidade, até o te;cei.ro  grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretário Municipal e de Vereador do Município. 

ç J  

- a designação Ic servidor, ainda que efetivo, para servir em unidade 
administrativa chefiada nor cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito, ce-Prefeito, Secretário 
Municipal e de Vereador do Município. 

IV - as nomeações eu contratações disrost nos inciso 1 a III que configurem 
ajuste de reciprocidad, ande que realizadas em órglos cu Poderes distintos. 

EXPEDIENTE RFCBIDO 
LL2LJ& 

11.J61jCADO nIO QUADRO DE AVgS 
CÃMAM MLJNKIP4 MONTE FORMQ 

,.,ASSSfltur 
Cura Muni 
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VI— a contratação, manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços o. quisição de produtos com pessoa jurídica que tenha ou 
venha a contratar empíegados, admitir pessoa fisica como sócio ou cooperado, que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou pqr 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário 
Municipal e de Vereador do Município. 

V- Fica vedado à qualquer empresa contratada pelo Município manter contrato 
com pessoa jurídica para prestação de serviços terceirizados que tenha como 
proprietário ou sócio que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinid.de, ate o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretário Municipal de Ver-dor do Município 

Parágrafo único, O nomeado ou designado, an;es da posse, declarará por escrito 
não ter relação familia: ou de parentesco que iniporte a orática vedada na forma 
deste artigo. 

Art. 3.° A prática do nêpotismo constitui ato de improbidade administrativa que  

atenta contra os priteipios da administração pública, podendo caracterizar, 
inclusive, infração poFtico administrativa por descumprimento da lei; 

Art. 4°. As autoridades compet. ntes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 
da publicação desta Lei, pino verão os ajustes necessários para compa 
obediência desta Lei 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contráo. 

Monte Formoso-MG, 01 a ^1 .. s 

Mauric 	'omes Baíbos3, 
Píesdente da Câmara 

Claudecir Torralvo 
	 p 

Vereador 

U~ 

Pec•r&Péira ios Santos 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente iroieto de lei vsa proibir a ptica do nepotismo n 
âmbito da administrção pública municipai do nos.o Município, inclusive 
com relação aos cgos do pr1eira escl 	(agentes políticos), o que 
serve para suprir a Iaii.na deixaca pela omissão da Súmula Vinculante 13 
do STF, a qual não di,pôs sobre a contratação de agentes políticos que 
seja cônjuges, companheiros ou parentes das autoridades da 
administração municl; essa omissão, pois, não é uma autorização, e 
cabe a cada ente cicplina essa situação de acordc com o interesse local 
e os princípios da moralidade e da im pessoa: dade que regem a 
administração púb:;; 

Isto posto, o.; autores de psente proposição pedem apoio dos 
nobres Edis para ap ovaço do presente prDjeto de Lei. 

M.nte Formoo-MG, 01 - - 	121L 

Claudecir Torralvo 
Vereador 

Pe: r 	etfaos Santos 
Vereador 


